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Ptoieto de Lei no 93, de2020, que autoriza o Poder Executivo Municipal adozr imóveis urbanos à

Companhia Municipal de Habitação de Cascavel.

Ptoponente: Poder Executivo Municipal.

Relatoc Vereador Romulo Quintino/PSC.

Patecer Favotável

I. DO RELATÓNIO

Chegou paru anâhse e emissão de parecer desta Comissão o Projeto de Lei no 93, de 2020, que

attoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóveis utbanos à Companhia Municipal de Habitação de

Cascavel, visando à consecução de vinte residências à famílias em situação de r.'ulnerabiüdade social em

parcería com â Itaipu Binacional e à titulação dos imóveis a seus ocupantes.

Os imóveis a seÍem doados são os seguintes: Loteamento Jardim Yeneza, Quadra 21-Â, Lotes

no 2A, 2B, 2C, 2D, 2E,, 2F e 2G.

Figuta 1. Imagem aérea da área a ser doada à COI{AVEL. Lotes no 2A,28,2C,2D,2E.,2F e 2G, da Quadra
21, - A, do Loteamento Jatdim Y eneza.
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rr. FUNDAMTNTIçÃo E voro Do RELÃToR

Na fotma do üsposto no Art. 64, I do Regimento Interno desta Casa de Leis, relato a

presente proposição, que cumprindo os prazos regimentaisr passo a expoÍ meu voto, pata análise e

deliberação dos demais membros desta Comissão. E, confotme o Ârt. 46 desse mesmo tegimento,

tÍâtaÍemos dos iúzos de conveniência e opottunidade da ptoposição.

Em anáüse ao Projeto de Lei no 93, de 2020, observo que â doação em questão atende ao

intetesse púbüco, rl;rr,^vez que servirá para. rcalocar famílias que vivem em condições ptecárias.

Por isto e poÍ haver conveniência e opottunidade, como datot da matétta, manifesto meu

voto favotável ao Projeto de Lei no 93, de 2020.

III. YOTO E PARECER DA COMISSÃO

Em face de todo o exposto, a Comissão, pela totalidade dos seus membros, ac t^ o voto do

eminente relator e manifesta pelo Parecer Favotável ao Projeto de Lei no 93, de 2020.

()
Romulo Quintino

Veteadot/PSC
Presidente

Relator do Projeto

Cabral
YereadorfPL

Secretário
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Membro

Comissão de Viação, Obras Púbücas e Urbanismo.

Cascavel, 21 setembto de 2020.
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